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46º Gabinete de Vereador, registro 25024.
PORTARIA 27207/04
NOMEANDO SILVANA GOMES PEDROSA, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 46° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 27208/04
NOMEANDO MARTA CARDOSO DE OLIVEIRA, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 46° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 27209/04
NOMEANDO VERA LÚCIA COSTA TONNETTI, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 46° Gabinete de Vereador.

ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
Fernando Rodrigues Liberado - Proc. 555/04
Face às informações constantes dos autos, bem como o dis-
posto na Lei Federal 7713/88, alterada pelas Leis 8541/92 e
9250/95, INDEFIRO o requerido por ausência de amparo
legal.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-
PARTE
Vilma Yuka Iwakura - R.F. 10962 - Proc. 3015/89 - Port.
1583/04
Deferido.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Liliana Maria Migliano Bosisio - Prontuário 10831
Sueli Chan Ferreira - Proc. 368/98
Deferidos. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição das interessadas, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CERTIDÃO
Dorvalina Maria França - Proc. 1039/04
Deferido. Providenciar a certidão requerida, ficando à dispo-
sição da interessada, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos da Lei 8989/79, art. 139, modificada
pelos Decretos 42756/02 e 43472/03:
RF Nome Duração A partir de Art.
11097 Angelo Caio Monteiro da Cruz 05 (cinco) d. 13.09.04 143
RF Nome Duração A partir de Art.
11025 Fernando Távora Heitmann Ferreira Machado 07 (sete) d. 10.09.04 143

Retificação da publicação do dia 14.09.04
Presidência
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 1053/040
“DESIGNANDO HÉLIO ANTONIO FRANCESCHELLE,...”

Secretaria Geral Parlamentar
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 39/04
“..., para substituir ALEXANDRE AUGUSTO LICESKI DA
FONSECA, ...”

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

335ª SESSÃO ORDINÁRIA - 13ª LEGISLATURA - 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA - 15 DE SETEMBRO DE 2004.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e
votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
Reservado para comemoração do aniversário da Guarda Civil
Metropolitana, conforme Requerimento RDP 08-0200/2004,
de autoria do Presidente Arselino Tatto.

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador William Woo (PSDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da Sessão Or-
dinária publicada no D.O.M. de 14 de setembro de 2004.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEG-
ISLATIVO - SGP-23

LEI 13.893 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 814/03)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PL)

Institui o Dia do Beato Antonio Frede-
rico Ozanam, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de São Paulo o Dia do Beato Antonio Frederico
Ozanam, a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de se-
tembro.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 09 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 09 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.894 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 902/03)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Institui no Calendário Oficial do Mu-
nicípio de São Paulo o Dia do Profis-
sional de Estética, e dá outras providên-
cias.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Profissional de Estética no âm-
bito do Município de São Paulo, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 20 de novembro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.899 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 653/03)
(VEREADOR DR. FARHAT - PTB)

Institui o Dia do Procurador Municipal
de São Paulo, a ser comemorado no dia
30 de outubro de cada ano, e dá outras
providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Procurador Municipal, no âm-
bito do Município de São Paulo, a ser comemorado anual-
mente, no dia 30 de outubro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendário
Oficial de Eventos do Município a que se refere o Decreto nº
9.051, de 12 de outubro de 1970.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 15 DE SETEMBRO - QUARTA - FEIRA
09.00 - 19.00 horas

Exposição dos 60 anos do Hospital das Clínicas
Hall Social Térreo
Vereador Carlos Neder

09.00 - 12.00 horas
Seminário: Criança em Situação de Risco Total
Salão Nobre 8º andar
Vereador Carlos Neder

12.00 - 13.00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Permanente
de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS (Sala”B”)
Vereadora Lucila Pizani Gonçalves

12.00 - 14.00 horas
Reunião da Comissão Extraordinária Permanente do Idoso -
Palestra com a Agência Nacional de Transportes Terrestres
- SP - A.N.T.T
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Augusto Campos

13.00 - 15.00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Adminis-
tração Pública
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Dr. Farhat

14.00 - 15.00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Consti-
tuição e Justiça
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Augusto Campos

14.00 - 15.00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Permanente
de Defesa dos Direitos da Mulher
Salão Nobre 8º andar
Vereadora Flávia Pereira

14.00 - 15.00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS (Sala “A”)
Vereador Milton Leite

15.00 horas
Solenidade em Comemoração ao Aniversário da Guarda
Civil Metropolitana
Plenário 1º de Maio 1º andar(Durante o Pequeno Expe-
diente)
Vereador Arselino Tatto

18.30 - 22.00 horas
Reunião com a Comissão Municipal Escoteiro Bandeirante
- COMEB
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS (Sala “A”)
Vereador Gilson Barreto

19.00 - 22.00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Título de Cidadão
Paulistano ao Padre João Drexel
Salão Nobre 8º andar
Vereadora Flávia Pereira

19.30 - 22.00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Título de Cidadão
Paulistano ao Sr. Antonio Carlos dos Reis
Plenário 1 ºde Maio 1º andar
Vereador Eliseu Gabriel

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: ANTONIO CARLOS CARUSO
Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 - PABX: 5080-1000

E-MAIL: imprensa@tcm.sp.gov.br

DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC 72.005.955.04-79 - Interessado: JOSÉ
VIRGÍLIO LOPES ENEI
VIRGÍLIO EGYDIO LOPES ENEI - Assunto: Requerimento
solicitando apresentação dos cálculos sobre a sua nova si-

tuação, para que possa optar, ou não, pela fixação de seus pro-
ventos nas tabelas de vencimentos básicos instituídas para as
carreiras integrantes do quadro de pessoal do Tribunal, reorga-
nizadas pela Lei nº 13.877 de 23.07.2004 - DESPACHO - “À
vista das manifestações da Assessoria Técnica Jurídica e da
Secretaria Diretoria Geral, que adoto como razões de decidir,
INDEFIRO os requerimentos de fls. 02/04, 06/07, 16/17 e
27/29, por ausência de fundamento jurídico que os legitime,
posto que o servidor foi aposentado em 24/06/2004, res-
tando-lhe assegurado, nos termos do artigo 40, § 8º, da
Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, apenas e tão somente o direito ao
reajustamento dos benefícios, para, em caráter permanente,
preservar-lhes o valor real, conforme critérios estabelecidos
em lei. Não há que se cogitar de paridade, opção ou enquadra-
mento nos termos da Lei Municipal nº 13.877, de 23/07/2004,
pois a Constituição Federal não outorga tal possibilidade aos
aposentados após a publicação da Emenda Constitucional nº
41, o que se deu em 31/12/2003.”

DESPACHO DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
CERTIDÃO - DEFERIDO
TC 72.005.806.04-19 - Virgilio Egydio Lopes Enei.

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 3 3 / 0 4
CONTRATOS: CONSIDERADOS REGULARES OS ATOS
ABAIXO RELACIONADOS:
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE EDSON SIMÕES
1)TC 4.840.02*50 (Contrato nº 0118238000 R$ 30.530,49)
EMURB E ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
2)TC 545.04*50 (Nota de Empenho nº 73.196/2003 R$
744,65) SEHAB E MERCADOCAR MERCANTIL DE
PEÇAS LTDA. E OUTRO

CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES
1)TC 5.713.03*59 (Contrato nº 09/2003) SF E BANCO DO
BRASIL S/A
2)TC 1.469.04*09 (Contrato nº 03/2004 R$ 27.252,00) SMRI
E CTPT - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFIS-
SIONAIS DA ÁREA DE TRANSPORTES

CONSELHEIRO ROBERTO BRAGUIM
1)TC 2.016.04*08 (Nota de Empenho nº 9609/2004 R$
1.620,00) SDTS E TECPOINT SISTEMAS DE AUTO-
MAÇÃO LTDA.

PRESTAÇÕES DE CONTAS: APROVADAS AS CONTAS
E QUITADOS OS RESPONSÁVEIS:
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE EDSON SIMÕES
1)TC 4.910.04*03 Valor Total R$ 4.500,00 SMSP e
PROC. ADM. RESPONSÁVEL VALOR R$ PERÍODO
2003-0.282.206*9 Alice Coutinho Magro 1.500,00 1 a 30.11.03
2003-0.224.178*3 Marta Araújo Santos 1.500,00 1 a 30.9.03
2003-0.305.263*1 Alice Coutinho Magro 1.500,00 1 a 31.12.03

2)TC 4.912.04*20 Valor Total R$ 9.500,00 SP-ARICAN-
DUVA e
2004-0.004.728*0 Virginia Ramos Diniz 3.000,00 1 a 28.2.04
2004-0.019.808*4 Francisco C. A. Gimenez 2.000,00 1 a 28.2.04
2003-0.301.836*0 Virginia Ramos Diniz 1.000,00 1 a 31.12.03
2003-0.245.129*0 Reynaldo A. P. S. Azevedo 2.500,00 1 a 31.10.03
2003-0.247.814*7 Francisco C. A. Gimenez 1.000,00 1 a 31.10.03

3)TC 4.970.04*27 Valor Total R$ 13.000,00 SP-SÃO MA-
THEUS e
2004-0.037.889*9 Laide Anselmo 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.892*9 Josilene Rodrigues Vianna 1.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.762*0 Márcia Toscano 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.757*4 Rosemary A. Goes Monteiro 1.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.852*0 Marlene A. Dalva Monaro 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.859*7 Cleide Aparecida Ferreira 4.000,00 4 a 31.3.04

4)TC 4.977.04*76 Valor Total R$ 145.700,00 SP-SÃO MA-
THEUS e
2004-0.037.815*5 Leonice Cardoso dos Santos 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.038.771*5 Fernando Figueiredo Beda 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.038.060*5 Regiane Ribeiro Bet 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.911*9 Maria R. Gomes Rodrigues 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.828*7 Sandra Regina Cursino 2.500,00 11 a 31.3.04
2004-0.037.810*4 Selma Rodrigues 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.830*9 Marcia R. J. Magdaleno 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.849*0 Newton Mitsuo Watanabe 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.785*0 Maria A. Pinhal de Oliveira 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.767*1 Angela Lumena Pessuti 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.777*9 Maria A. Farina Banchi 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.755*8 Arnaldo Fernandes de Souza 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.727*2 Placidio José dos Santos 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.722*1 Vera Lucia Piedade 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.907*0 Valdelice Campos Sobrado 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.770*1 Valeria M. A. Verrone 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.765*5 Maristela Rossi Alves 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.038.770*7 Devair Rossi 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.038.044*3 Eliana Santos Moreira 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.781*7 Mariangela Biagini 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.721*3 Rosilaine Silva Fajani 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.007.139*4 Regiane Ribeiro Bet 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.138*6 Niuzely R. Maia Azana 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.137*8 Wana Regina Soares 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.136*0 Iracema Goor Gamarano 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.135*1 Nivanda S. de Souza 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.131*9 Izilda Josefa Dental 2.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.133*5 Maria C. Anjos Avanti 2.000,00 11 a 29.2.04
2004-0.037.763*9 Rosa Maria T. Attanasio 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.737*0 Denise F. L. M. Belchior 3.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.007.061*4 Helenita Aparecida da Silva 3.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.032*0 Valeria M. A. Verrone 3.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.140*8 Aparecida R. Monteiro 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.144*0 Ana Lucia Della Libera 4.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.148*3 Leila Ribeiro Pena 2.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.129*7 Fernando F. Beda 2.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.128*9 Celia M. S. Cardoso 2.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.110*6 Sandra Regina Cursino 2.000,00 17 a 29.2.04
2004-0.007.104*1 Ana M. D. Nardi Leme 2.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.007.126*2 Josilene Rodrigues Vianna 4.000,00 6 a 29.2.04
2004-0.037.904*6 Maria I. Machado Rezende 1.700,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.896*1 Solange Biasola 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.041.227*2 Niuzely R. M. Azana 2.000,00 4 a 31.3.04
2004-0.039.143*7 Ana M. D. Nardi Leme 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.898*8 Celia M. Seixas Cardoso 2.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.787*6 Aparecida Marlene Cruz 4.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.715*9 Sergio Ferreira 4.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.037.734*5 Maria Regina Bevilacqua 4.500,00 4 a 31.3.04
2004-0.007.098*3 Walkiria Pereira Madureira 4.500,00 6 a 29.2.04
2004-0.006.939*0 Maria C. Valerim dos Santos 5.000,00 11 a 29.2.04

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 09 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 09 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.895 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 121/03)
(VEREADOR DR. FARHAT - PTB)

Institui o Dia do Bairro do Campo Belo,
a ser comemorado no dia 12 de
dezembro de cada ano, e dá outras
providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Bairro do Campo Belo, no âm-
bito do Município de São Paulo, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 12 de dezembro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 09 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 09 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.896 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 535/03)
(VEREADOR MANOEL CRUZ - PRONA)

Institui o Dia do Profissional de Con-
sórcios, a ser comemorado, anualmente,
no dia 10 de outubro,  e  dá outras
providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo,
o Dia do Profissional de Consórcios, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 10 de outubro.
Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 09 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 09 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.897 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 818/03)
(VEREADOR CARLOS GIANNAZI - PT)

Inclui no Calendário Oficial do Mu-
nicípio de São Paulo o evento comemo-
rativo denominado Dia da Inclusão Dig-
ital, a ser comemorado anualmente no
último sábado do mês de março, e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1° Fica incluído no Calendário Oficial do Município de
São Paulo o evento comemorativo denominado Dia da In-
clusão Digital, a ser comemorado anualmente no último sá-
bado do mês de março.
Art. 2º Este dia terá como principal objetivo sensibilizar a so-
ciedade civil, empresas e governos para a importância da in-
clusão digital de comunidades de baixa renda.
Art. 3º Na promoção do evento de que trata esta lei poderão
realizar-se palestras, homenagens, debates, simpósios e outras
formas de fomentar na sociedade a discussão da inclusão di-
gital.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de setembro de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

LEI 13.898 DE 02 DE SETEMBRO DE 2004
(PROJETO DE LEI 910/03)
(COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA)

Institui, no Município de São Paulo, o
Dia do Bairro de Mirandópolis, e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo,
o dia 23 de setembro de cada ano como o Dia do Bairro de Mi-
randópolis.
Art. 2º O evento ora instituído integrará o Calendário Oficial
de Eventos da Cidade.
Art. 3º As comemorações ocorrerão no domingo mais próximo
da referida data.
Art. 4º Os Clubes de Serviço, as Sociedades Amigos de Bairro
e outras entidades comunitárias serão convidadas a participar
das comemorações, a fim de divulgar o período comemora-
tivo.


